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RESUMO 
 
 

 A Constituição é produto do Poder Constituinte. Após a elaboração e edição da 

Constituição, o Poder Constituinte continua a existir em estado de latência. Contudo, a 

Constituição, como norma jurídica que é, necessita ser adaptada à realidade social 

cambiante, caso contrário não será apta a reger a vida da sociedade e do Estado e terá de 

ser substituída pela ação revolucionária do Poder Constituinte. Assim, o Poder Constituinte 

incumbe um órgão ou um complexo de órgãos da reforma da Constituição, o qual, 

contudo, com ele não se confunde. Como o Poder de Reforma Constitucional é um poder 

instituído, sujeita-se às regras impostas pelo Poder Constituinte, que o cria, e, entre estas 

regras, encontram-se as limitações à reforma da Constituição. Certa doutrina rejeita as 

limitações à reforma da Constituição, pela impossibilidade de uma geração vincular as 

gerações futuras; outra parte defende a superação das limitações por um processo de dupla 

revisão; finalmente, uma terceira corrente defende as limitações alicerçando-as em três 

argumentos principais: o precompromentimento constitucional, o dualismo democrático e a 

defesa da democracia e dos direitos humanos. A Constituição Federal de 1988 prevê quatro 

espécies de limitações à reforma da Constituição: material, formal, circunstancial e 

temporal. Os maiores questionamentos, contudo, apresentam-se em relação às limitações 

materiais, que formam o núcleo intangível da Constituição. Para a garantia de existência de 

limitações, a reforma da Constituição sujeita-se ao controle de constitucionalidade por 

parte do Supremo Tribunal Federal. 

 
Palavras-chave: Poder Constituinte – Poder de Reforma Constitucional – Limitações -
Democracia – Constituição Federal de 1988 
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ABSTRACT 
 
 

 The Constitution is a product of Constituent Power. After elaborating the 

Constitution, the Constituent power remains asleep. Nevertheless, the Constitution, as a 

law, necessits to be adjusted to the social reality or will not be able to rule the live of the 

State and the society and will be replaced by the Constituent Power revoluctionary action. 

Therefore, the Constituent Power imputes to an Assembly the function of amending the 

Constitution; however, both of them are not the same phenomenon. The power of 

amending the Constitution is created by the Constituent Power and consequently is 

submited to the limitations established.  Some authors refuse the limitations of amending 

process, because the generation can not bind the future generations; others support the 

possibility to overcome the limitations by a double amending process; finaly, there is a 

tendency to defend the limitations presenting three mainly arguments: constitutional 

precommitment, dualist democracy and the defense of the democracy and the human 

rights. The Brazilian Constitution ordains four sorts of limitations: substantial, formal, 

circunstantial and temporal. The deepest disagreement refer to the substantial limitations 

that obstruct the reform of the Constitution nucleus. To guarantee the existence of the 

limitations, the amending process submits to the control by the Supreme Court.  

 
 

Keywords: Constituent Power – Amendment Process – Limitations – Democracy – 
Brazilian Federal Constitution  
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INTRODUÇÃO 

 

O estudo relativo ao Poder Constituinte, bem como às limitações ao Poder de 

Reforma Constitucional, não é inédito tanto na literatura constitucional nacional como na 

estrangeira. As obras que se produziram sobre esta temática, todavia, estão longe de chegar 

a uma conclusão uniforme, mormente no que se refere ao estabelecimento de limitações ao 

Poder de Reforma Constitucional. 

 A doutrina do Poder Constituinte remonta, principalmente, à obra de Sieyès, 

Qu’est-ce que le Tiers État?, na qual apontava que o Terceiro Estado, formado por aqueles 

que não pertenciam à nobreza e ao clero, incluindo a burguesia, embora produzisse a 

riqueza nacional na França, não poderia participar da condução política do Estado e da 

instituição das decisões políticas fundamentais. Assim, Sieyès conferia à nação a 

possibilidade soberana para o estabelecimento de uma lei comum que fosse igual para 

todos. 

 Antes mesmo de Sieyès, contudo, e de sua distinção entre Poder Constituinte e 

poderes constituídos, é possível encontrar em outros Autores elementos que irão fornecer 

subsídios para a teorização do Poder Constituinte. Assim, o estudo percorrerá, ainda que 

sucintamente e tão somente para identificar os pontos que se nos afiguram úteis, a doutrina 

de Thomas Hobbes sobre a superação do estado de natureza e constituição de um poder 

soberano comum, de John Locke, sobre a instituição do poder como instrumento de 

garantia da paz e fruição cômoda da propriedade, e, finalmente, de Rousseau, tratando da 

soberania popular e a generalidade da lei.    
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 A partir das premissas expostas, buscar-se-á identificar a natureza do Poder 

Constituinte, suas características, legitimidade, titularidade e os limites apontados pela 

doutrina para o seu exercício. Além disso, como decorrência da análise da natureza do 

Poder Constituinte e da sua específica finalidade de fundação de um corpo político, 

procurar-se-á estabelecer a distinção entre Poder Constituinte e Poder de Reforma 

Constitucional, afastando-se do entendimento doutrinário no sentido do qual o Poder de 

Reforma Constitucional seria uma espécie do Poder Constituinte – o Poder Constituinte 

Instituído, Constituído ou de Segundo Grau. 

  Após a investigação dos elementos propedêuticos necessários à compreensão do 

Poder de Reforma Constitucional, o segundo capítulo será reservado à sua análise. Parte-se 

de uma constatação acerca da necessidade de modificação da Constituição para adequá-la à 

realidade social que lhe é subjacente, sob pena de a Constituição perder sua força de 

estatuto fundamental da sociedade e do Estado e ser substituída por uma nova Constituição 

,pela ação revolucionária do Poder Constituinte. Assentado o reconhecimento da 

modificabilidade da Constituição, serão expostas as funções da reforma constitucional, 

procurando esmiuçar aquelas que já são apresentadas pela doutrina constitucional, bem 

como a diferenciação da modificação formal e informal da Constituição – a reforma 

constitucional e a mutação constitucional. 

 A existência ou não de limites ao Poder de Reforma Constitucional tem provocado 

discussões desde a origem das experiências históricas americana e francesa. Assim, de um 

lado, se apresenta a críticas republicanas, principalmente de Thomas Jefferson, David 

Hume, Thomas Paine e Condorcet, além de diversos constitucionalistas e teóricos políticos 

que se mostram contrários à reforma limitada da Constituição, e de outro, uma série de 

argumentos doutrinários favoráveis à reforma limitada da Constituição, como o 
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precomprometimento constitucional, o dualismo democrático e a salvaguarda dos direitos 

fundamentais e da própria democracia. 

Ainda neste tópico, em que se apresenta a temática central acerca da limitação ao 

Poder de Reforma, é imprescindível citar determinada corrente doutrinária que defende a 

possibilidade de superação das cláusulas limitativas por intermédio de uma revisão em 

duplo grau, bem como a forma pela qual devem ser interpretadas as cláusulas limitativas 

do poder de reforma e as posições antagônicas que existem na doutrina. 

 Por fim, serão relacionadas as espécies de limitações ao Poder de Reforma 

Constitucional, para, estudá-las, posteriormente, diante do texto da Constituição Federal de 

1988.  

 O terceiro capítulo constitui o cerne do presente estudo: as limitações ao Poder de 

Reforma Constitucional na Constituição Federal de 1988.  

 No início, será apresentada a evolução das limitações no constitucionalismo 

brasileiro, com breve transcrição dos dispositivos que disciplinaram o Poder de Reforma 

em todas as Constituições brasileiras, até alcançar a Constituição atual. 

O momento atual impõe a reflexão sobre as limitações ao Poder de Reforma 

Constitucional. Com efeito, a Constituição de 1988 estabeleceu limitações materiais ao 

Poder de Reforma que dizem respeito à defesa do regime democrático, à separação de 

poderes, à forma federativa de Estado e aos direitos fundamentais. Entretanto, o fenômeno 

da mundialização e o neoliberalismo têm determinado a reforma do texto constitucional de 

diversos Estados para facilitar o fluxo de capitais e o investimento estrangeiro, retirando 

dos Estados a possibilidade de ingerência na economia. Nesse panorama, discute-se a 

possibilidade de superação dos entraves plasmados nos textos constitucionais para liberar 

os Estados das despesas sociais, visando à inserção destas mesmas unidades em uma 

economia de escala global. 
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 Deve ser acrescentado, ainda, que a Constituição de 1988 é marcantemente 

analítica, transformando, por vezes, a importante atividade reformadora quase que em uma 

atividade legislativa ordinária, em função mesmo da presença, na Constituição formal, de 

diversos temas que poderiam perfeitamente ser tratados por lei, afora a extrema 

minudência no tratamento de variegadas matérias. Por este motivo, demonstrar-se-á a 

enorme quantidade de propostas de emendas em tramitação em ambas as Casas do 

Congresso Nacional. 

 Sendo o ponto central do trabalho, cada uma das limitações expressas existentes em 

nossa Constituição será desenvolvida com minudência, com especial atenção aos limites 

materiais, com o intuito de identificar seu conteúdo fundamental, em uma tentativa de 

esboçar as fronteiras da reforma diante do texto constitucional atual. Ao lado dos limites 

expressos, verificar-se-á a existência de limites implícitos e de sua subsistência diante de 

uma Constituição que arrola em grande número as limitações materiais à sua reforma.  

 Finalmente, a análise será concluída com a apreciação do ato das disposições 

constitucionais transitórias e o entendimento no sentido da impossibilidade de sua 

modificação em razão da exauribilidade de suas normas.  

Buscar-se-á, conseguintemente, estabelecer uma metodologia de estudo e de 

pesquisa que acompanhe a linha evolutiva do constitucionalismo e suas idéias iniciais de 

controle de poder e garantia dos direitos fundamentais, o Poder Constituinte, como poder 

fundante da ordem política dos Estados, a possibilidade e implicações das alterações dos 

marcos políticos estabelecidos pelo poder inicial e, finalmente, a apreciação dos limites ao 

Poder de Reforma na Constituição Federal de 1988.  

 Os dois capítulos iniciais contarão com a pesquisa doutrinária, constitucional e 

política, sobre o constitucionalismo, o Poder Constituinte, o Poder de Revisão, e a teoria 

que os circunda, sem pretender criar teses ou hipóteses diversas daquelas encontradiças nos 
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autores pesquisados. Afora algumas referências a experiências histórico-constitucionais 

pontuais, o trabalho limitar-se-á à condensação do que já se produziu sobre o tema em 

doutrina.  

  O terceiro capítulo, que constitui o cerne da pesquisa, terá como referência o 

ordenamento jurídico-constitucional criado pela Constituição Federal de 1988 e serão aqui 

aplicados e desenvolvidos os conceitos e considerações propedêuticas apresentadas nos 

capítulos iniciais. Finalmente, considerando a apreciação das limitações ao Poder de 

Reforma constitucional em referência a um texto constitucional concreto, desenvolver-se-á 

a análise do entendimento do órgão constitucionalmente definido, o Supremo Tribunal 

Federal, para verificar a compatibilidade das reformas constitucionais com o texto da 

Constituição. 

 Sinteticamente, partir-se-á da análise geral da teoria do poder constituinte e do 

poder reformador para atingir a sua concreta manifestação na Constituição Federal de 

1988. 

 
 
 

 

CAPÍTULO I – PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À ANÁLISE DO 

PODER REFORMADOR: CONSTITUCIONALISMO E PODER 

CONSTITUINTE 

 

 1. Constitucionalismo e supremacia da Constituição 

 

 A investigação acerca do surgimento da ideia de Poder Constituinte e sua 

teorização inicia-se com o advento do constitucionalismo, movimento político e jurídico 
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CONCLUSÃO 

 

 A análise do Poder de Reforma Constitucional não pode prescindir de sua correta 

inserção na Teoria do Poder Constituinte. A exposição superficial do constitucionalismo, 

movimento jurídico-político cuja nota essencial é a limitação do poder político e, portanto, 

a garantia da liberdade, permitiu visualizar as razões que justificaram o aparecimento das 

Constituições.  

 As doutrinas contratualistas que surgiram no início do constitucionalismo possuíam 

elementos que se aproximavam da Teoria do Poder Constituinte, da forma como foi 

exposta posteriormente por Sieyès. Assim, podem ser identificados como pontos de 

aproximação, para Thomas Hobbes, a existência do soberano como resultado de uma 

decisão coletiva e a fundamentação política do poder do Estado; para John Locke, a 

distinção entre o poder fundante e os poderes ordinários, cujas limitações são estabelecidas 

pelo poder inicial; e para Rousseau, a identificação do pacto social como gênese da ordem 

jurídica estatal – em similitude à função própria do Poder Constituinte -, que influenciou 

fortemente os revolucionários franceses do final do século XVIII. 

 Em Sieyès, contudo, a Teoria do Poder Constituinte encontrou sua máxima 

expressão. Para ele, todo Estado possui uma Constituição, obra de um Poder Constituinte 

que pertence à nação – identificada como o Terceiro Estado. O Poder Constituinte, sendo 

logicamente anterior ao seu produto, não está sujeito a nenhuma espécie de limitação pelo 

ordenamento jurídico precedente, e, sendo a nação um ente abstrato, Sieyès considerava a 

representação política a forma mais apropriada de expressão do Poder Constituinte. 
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Finalmente, Sieyès distinguia o Poder Constituinte dos poderes constituídos e, como os 

poderes constituídos eram criados pelo poder inicial, não poderiam alterar as condições de 

sua competência.  

 O Poder Constituinte situa-se, nesse sentido, em uma passagem do político para o 

jurídico e, por conseguinte, possui natureza dúplice: política quanto à sua origem, pois 

decorre de fatos revolucionários que quebrantam a ordem jurídica anterior, e jurídica, 

porquanto constitui a gênese do ordenamento jurídico que se instaura pela edição da nova 

Constituição.   

 Este caráter finalístico – de criação do novo corpo político pela elaboração e edição 

da Constituição – diferencia o Poder Constituinte do Poder de Reforma Constitucional. O 

primeiro cria e instaura a ordem jurídica estatal pelo estabelecimento da Constituição, 

como expressão máxima da soberania popular, e o segundo tem a função de reformar a 

Constituição para adequá-la às transformações sociais e, assim, garantir sua permanência; a 

sua função de reforma do texto constitucional, contudo, não inclui a possibilidade de 

substituir uma Constituição por outra, devendo ser preservada sua identidade através da 

manutenção de seus princípios fundamentais. Por isso, a natureza do Poder de Reforma 

Constitucional é de uma competência extraordinária e, nesse passo, possui suas atribuições 

circunscritas pelo Poder Constituinte.  

 A limitação do Poder de Reforma Constitucional, no entanto, não é infenso a 

críticas. Dirigem-se-lhe críticas republicanas no sentido da impossibilidade de uma geração 

vincular as gerações futuras ou mesmo puramente jurídicas, uma vez que, sendo a 

Constituição uma norma jurídica, poderia ser revogada pela superveniência de outra norma 

com status constitucional.  

 Todavia, a limitação do Poder de Reforma assenta-se em uma série de argumentos 

que autorizam a conclusão no sentido de sua legitimidade. Assim, o precomprometimento 
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constitucional, o dualismo democrático, a salvaguarda dos direitos fundamentais e da 

própria democracia possibilitam defender a limitação do exercício do Poder de Reforma 

Constitucional.  

 A partir de tais premissas de exposição necessária – a distinção entre Poder 

Constituinte e Poder de Reforma Constitucional, a existência de limitações de diversas 

ordens ao exercício da competência reformadora e a diferenciação entre mudança formal e 

informal da Constituição – é que passamos a desenvolver a investigação do Poder de 

Reforma Constitucional na Constituição Federal de 1988. Não seria possível, 

conseguintemente, o desenvolvimento do estudo relativo à reforma da Constituição sem 

antes verificar sua natureza e extensão, bem como acompanhar a doutrina que propugna 

pela validade dos limites impostos à sua atuação.   

 Expusemos a disciplina ao Poder de Reforma da Constituição durante todo o 

constitucionalismo brasileiro, o que permitiu notar uma certa uniformidade histórica 

quanto ao titular do Poder de Reforma e no tocante às limitações materiais concernentes à 

república e à federação, com algumas exceções. Isso proporcionou, também, uma análise 

da dicção constitucional de cada época e da aproximação terminológica do constituinte de 

cada momento histórico. 

 A Constituição Federal de 1988 é marcantemente analítica, o que provocou, ao 

longo de pouco mais de vinte anos de vigência, uma atividade reformadora significativa, 

tanto em extensão quanto em profundidade. Além de tratar de várias matérias que 

poderiam ser disciplinadas pela legislação infraconstitucional, a Constituição desce a 

minúcias que impelem a reforma constitucional em cada alteração pontual de determinada 

instituição ou assunto. Tal fato tem consequências também no âmbito infraconstitucional, 

podendo trazer problemas de anomia jurídica e de uma intensa produção legislativa para 

acompanhar as alterações que se processam na Constituição.  
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 A atual Constituição prevê limitações circunstanciais, temporais, formais e 

materiais e, entre estas últimas, estabelece que não poderão ser abolidas a forma federativa 

de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação de poderes e os direitos 

e garantias individuais.  

 As limitações circunstanciais impedem a reforma da Constituição em momentos de 

crise que podem conduzir a alterações irrefletidas ou inconvenientes justificadas apenas em 

razão das instabilidades jurídico-políticas produzidas por tais eventos. A respeito deste tipo 

de limitações, a Constituição prevê que não poderá ser emendada na vigência do estado de 

defesa, estado de sítio e intervenção federal.  

 As limitações de ordem temporal, por seu turno, significam o desejo, por parte do 

Poder Constituinte, de que haja um período de reflexão e assentamento das instituições 

políticas para, então, proceder à reforma se for verificada sua necessidade. A este respeito, 

a Constituição previu o prazo de cinco anos para a sua revisão e determina que a matéria 

constate de emenda rejeitada ou prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na 

mesma sessão legislativa.  

 As limitações formais constituem a primeira barreira à erosão da identidade da 

Constituição e, como é previsto um procedimento agravado de reforma em relação à 

legislação ordinária, caracterizam a rigidez da Constituição. A titularidade do Poder de 

Reforma é atribuído às duas Casas do Congresso Nacional e o projeto tem de submetido a 

duas votações em cada uma das Casas, obtendo aprovação por três quintos de seus 

membros.  

 No que tange às limitações materiais, é preciso ressaltar que não estão proibidas 

alterações no texto da Constituição, especificamente nos dispositivos que cuidam das 

matérias protegidas pelas normas limitativas da reforma constitucional. O que se pretende 

proteger – mormente pela dicção da própria Constituição – é o conteúdo essencial de cada 
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uma das matérias protegidas pela reforma. Nesse sentido, identificamos os elementos que 

nos pareceram compor o conteúdo essencial de cada uma das limitações.  

 As maiores divergências surgem quanto à impossibilidade de abolição dos direitos 

e garantias individuais. Concluímos, a este respeito, que as limitações se estendem a todos 

os direitos individuais, não importando sua localização no texto da Constituição, bem 

como aos direitos sociais, em razão de não existir distinção constitucional quanto à 

proteção das diversas gerações de direitos fundamentais e de informarem, juntamente com 

as demais categorias de direitos fundamentais, a dignidade da pessoa humana.   

 A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal aceita o controle de 

constitucionalidade das emendas. Permite mesmo uma forma de controle preventivo, ao 

autorizar a impetração de mandado de segurança pelos parlamentares, ainda durante o 

processo legislativo, se houver, na proposta de emenda, desobediência ao dispositivo 

constitucional que prevê as limitações materiais. 

 Ao lado das limitações expressas, contudo, existem limitações implícitas que, 

embora não tenham sido referidas pelo Poder Constituinte, constituem a identidade da 

Constituição e, por isso, estão protegidas da reforma constitucional. Em razão da extensão 

das limitações expressas, as limitações implícitas acabam por restringir-se à república e ao 

Estado Democrático de Direito.  

 Finalmente, não perfilhamos o entendimento acerca da inalterabilidade do ato das 

disposições constitucionais transitórias. Com efeito, embora de caráter exaurível, o ato das 

disposições constitucionais podem ser reformados, seja para estender temporalmente as 

normas de transição constitucional, seja para incluir outras normas constitucionais 

temporárias, desde que observadas as mesmas limitações impostas para a reforma do corpo 

permanente da Constituição. 
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